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Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 22 de agosto de 2024

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

22/08/2024

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF nº 29.894.630/0001-39 - NIRE 35.300.534.301

Edital de Convocação
Ficam os Senhores Acionistas da Juntos Somos Mais Fidelização S.A. (“Companhia”) convocados para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada em 29 de agosto de 2024, 
às 10:00 horas, horário de Brasília, de forma semipresencial, excepcionalmente, na Alameda Santos, nº 
1978, 9º andar, conjuntos 91 e 92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01418-102, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams, a fim de delibe-
rarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) o aumento do capital social da Companhia, mediante a emissão 
de novas ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, em razão do exercício da opção de compra 
outorgada no âmbito do Plano de Opção de Compra de Ações, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 17 de dezembro de 2020, e a correspondente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (ii) a 
proposta de aumento do capital social da Companhia, no valor de até R$30.100.606,83 (trinta milhões, 
cem mil, seiscentos e seis reais e oitenta e três centavos), mediante a emissão de até 11.310.451 (onze 
milhões, trezentas e dez mil quatrocentas e cinquenta e uma) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, e até 5.565 (cinco mil quinhentas e sessenta e cinco) novas ações preferenciais, nominativas 
e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$2,66 (dois reais e sessenta e seis centavos) por ação 
e, conforme aplicável, a correspondente alteração do artigo 5º do Estatuto Social (iii) conhecer a renúncia 
apresentada por membro do Conselho de Administração da Companhia e a subsequente eleição de seu 
substituto; e (iv) a autorização à administração da Companhia para praticar todos os atos necessários à 
implementação das matérias aprovadas. A Assembleia será transmitida digitalmente por meio do sistema 
Microsoft Teams, por meio do qual os acionistas poderão ver e ser vistos, ouvir e se manifestarem simultane-
amente. Para tanto, um e-mail será enviado aos acionistas que o solicitarem, contendo todas as orientações 
técnicas de acesso ao sistema e de participação remota. Para que os representantes legais ou procuradores 
dos acionistas possam participar da Assembleia, deverão encaminhar à Companhia, preferencialmente, até 
às 10:00 horas, horário de Brasília, do dia 28 de agosto de 2024, cópias dos seguintes documentos, confor-
me aplicáveis: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante, e do procurador; (ii) 
em caso de pessoas jurídicas, cópia simples ou original do seu contrato/estatuto social consolidado em vigor, 
devidamente registrado no respectivo órgão de registro; e (iii) instrumento de procuração, devidamente regu-
larizado na forma da lei. Os documentos e a solicitação de instruções para participação de forma remota de-
verão ser enviados para a Companhia por meio do seguinte e-mail: filiphe.silva@juntossomosmais.com.br. 
São Paulo, 20 de agosto de 2024. Conselho de Administração p. Osvaldo Ayres Filho - Presidente.

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados, 
nos termos do Estatuto Social da Companhia, da Lei 6.404/76 e do Manual de Registro de Sociedade Anônima 
aprovado pela Instrução Normati va DREI nº 81, de 20 de outubro de 2023, para se reunirem, por meio de 
videoconferência, em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a realizar-se no dia 29 de agosto de 2024, às 11:00h, 
para analisar e deliberar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: Em sede de Assembleia Geral 
Ordinária: Tomar as contas dos administradores, examinar, discuti r e votar as demonstrações fi nanceiras da 
Companhia referentes ao exercício social da Companhia fi ndo em 31 de dezembro de 2023, documentos que 
foram devidamente publicados no “Central de Balanços da Receita Federal do Brasil conforme Código HASH 
ADCACE033B2469C704A6A210F96DD89163D286EC e no jornal “O Dia” em edição de 25 de junho de 2024, à 
fl . 1;  Deliberar sobre proposta da administração da Companhia para a desti nação do resultado econômico da 
Companhia auferido no exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2023;  Instruções Gerais: (i) O Relatório 
da Administração, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social fi ndo em 31 de dezembro de 2023, bem como os documentos referentes aos demais itens da Ordem do 
Dia da AGO a que se refere o presente Edital de Convocação, encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia. Adicionalmente, tendo em vista que a publicação dos documentos a que se refere o item “a” do 
presente Edital de Convocação foi realizada até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da AGO, 
fi ca dispensada a publicação dos anúncios a que se refere o arti go 133 da Lei 6.404/1976; (ii) Aos acionistas 
que se fi zerem representar por meio de procurador, solicita-se o envio dos documentos comprobatórios de 
representação, a saber: (a) o instrumento de mandato, devidamente assinado, com fi rma reconhecida; e (b) uma 
cópia autenti cada do documento de identi dade ou da carteira da Ordem dos Advogados do Brasil do representante 
indicado; e (iii) cópia do contato/estatuto social vigente, com evidência de registro perante a Junta Comercial 
competente, acompanhado do documento de eleição do representante legal que comparecerá à assembleia 
geral (quando se tratar de pessoa jurídica) com evidência de registro perante a Junta Comercial competente, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da AGO visando a comprovação da legiti midade da 
representação exercida; e (iii) A parti cipação dos acionistas se dará por meio de videoconferência, desde que 
possuam condições técnicas para se manifestarem.

São Paulo, 19 de agosto de 2024.
João Antonio Zogbi Filho

Presidente do Conselho de Administração

IRSA ROLAMENTOS S.A.
CNPJ Nº 57.496.580/0001-77 - NIRE 353.001.290-91

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 30 de Abril de 2024
Realizada em 30/04/2024, às 20h, na sede social da Companhia. Presença de todos os acionistas. A Assembleia foi 
presidida pelo Sr. Ovimar Margiota e secretariada pelo Sr. Celso Margiota. Deliberação: O relatório da Diretoria, 
Balanço Patrimonial e Demais Demonstrações Financeiras foram aprovados por unanimidade. As demonstrações 
financeiras foram publicadas no Jornal O Dia SP de 03 a 09 de fevereiro de 2024. Encerramento: Os trabalhos 
foram suspensos após a lavratura da ata, que foi  lida, conferida e considerada conforme por todos os acionistas 
presentes. Acionistas presentes e assinantes da ata: Ovimar Margiota, Celso Margiota, Carmencita Margiota 
de Castro, Cassia Margiotta Cerqueira, Alexandre Margiota, Douglas Margiota e Branca Margiota Brito. A ata foi 
lavrada em livro próprio e é considerada uma cópia fiel original. Santo André, 30 de abril de 2024. Assinado por 
Ovimar Margiota (Presidente) e Celso Margiota (Secretário). Protocolizado sob o número SPJ2400085593 em 
29/07/2024, encontra-se registrado na JUCESP sob o nº 1.190.655/24-0. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35.300.384.466 - Código CVM 2496-1

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 12 de Setembro de 2024
O Conselho de Administração da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”) convoca os 
acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia geral extraordinária (“AGE”), a ser realizada de modo 
exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“RCVM 81”), em primeira convocação, no dia 12 de setembro de 2024, às 11h, para deliberarem a respeito  
da seguinte ordem do dia: (i) autorizar a administração da Companhia, nos termos do art. 4º, inciso I, da 
Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada, a realizar a quitação de obrigações  
da Companhia e de suas subsidiárias em determinadas operações societárias mediante a entrega de ações de 
emissão da própria Companhia, representativas de até 10% (dez por cento) de suas ações em circulação. A AGE 
será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a participação do acionista somente poderá 
ocorrer via platafoma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). A Companhia informa aos acionistas que 
desejarem participar da AGE que as instruções detalhadas para acesso à Plataforma Digital, nos termos da RCVM 
nº 81, constam da Proposta da Administração e Manual para Participação dos Acionistas na AGE (“Proposta”), 
que podem ser acessados nos endereços eletrônicos da Companhia (http://ri.ambipar.com), da CVM  
(http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br). Sem prejuízo do disposto acima, os acionistas 
interessados em participar da AGE por meio da Plataforma Digital deverão enviar e-mail para o endereço  
ri@ambipar.com, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGE, ou seja, até 10 de 
setembro de 2024, manifestando seu interesse em participar da AGE e solicitando o link de acesso à 
Plataforma Digital, observando as demais instruções contidas na Proposta (“Solicitação de Acesso”).  
A Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal ou procurador que comparecerá à AGE, incluindo os respectivos nomes completos e CPF e/ou CNPJ, 
conforme o caso, bem como o telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos 
documentos necessários para a participação da AGE, conforme abaixo: Pessoa Física: (a) identificação válida 
com foto (cópia original ou certificada) do acionista, podendo ser apresentados os seguintes documentos:  
(i) Carteira de Identidade (RG); (ii) Carteira de Identidade de Estrangeiro (RNE); (iii) Passaporte; (iv) Cartão 
de Associação Profissional aceito como identificação para fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, CREA); ou 
(v) Carteira de Motorista (CNH); (b) comprovante de propriedade de ações de emissão da Ambipar, emitido pela 
instituição financeira depositária ou custodiante com, no máximo, 10 (dez) dias de antecedência da data de 
realização da AGE; (c) indicação de e-mail para recebimento de convite individual para acesso à Plataforma 
Digital e consequente participação na AGE; e (d) instrumento de mandato devidamente regularizado na forma 
da lei e conforme as instruções previstas abaixo, se for o caso. Pessoa Jurídica: (a) identificação válida com 
foto do representante legal (cópia original ou certificada), podendo ser enviados os seguintes documentos:  
(i) Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade de Estrangeiro (RNE); (ii) Passaporte; (iii) Cartão de 
Associação Profissional aceito como identificação para fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, CREA);  
ou (iv) Carteira de Motorista (CNH); (b) último estatuto social ou contrato social consolidado do acionista, e 
os documentos societários que comprovem a sua representação legal, devidamente registrados perante a 
autoridade competente; (c) comprovante de propriedade de ações de emissão da Ambipar, emitido pela 
instituição financeira depositária ou custodiante com, no máximo, 10 (dez) dias de antecedência da data de 
realização da AGE; (d) indicação de e-mail para recebimento de convite individual para acesso à Plataforma 
Digital e consequente participação na AGE; e (e) instrumento de mandato devidamente regularizado na forma 
da lei e conforme as instruções previstas abaixo, se for o caso. Fundos de Investimento: (a) identificação 
válida com foto do representante legal (cópia original ou certificada), podendo ser enviados os seguintes 
documentos: (i) Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade de Estrangeiro (RNE); (ii) Passaporte; 
(iii) Cartão de Associação Profissional aceito como identificação para fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, 
CREA); ou (iv) Carteira de Motorista (CNH); (b) último regulamento consolidado do fundo, com comprovante 
de seu depósito no site da Comissão de Valores Mobiliários; (c) último estatuto social ou contrato social 
consolidado do administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observada a política de voto do fundo, e 
os documentos societários que comprovem a sua representação legal, devidamente registrados perante a 
autoridade competente; (d) comprovante de propriedade de ações de emissão da Ambipar, emitido pela 
instituição financeira depositária ou custodiante com, no máximo, 10 (dez) dias de antecedência da data de 
realização da AGE; (e) indicação de e-mail para recebimento de convite individual para acesso à Plataforma 
Digital e consequente participação na AGE; e (f) instrumento de mandato devidamente regularizado na forma 
da lei e conforme as instruções previstas abaixo, se for o caso. Nos casos de participação na AGE por meio de 
procuração, deverão ser apresentadas na Solicitação de Acesso: (i) cópia da procuração autenticada, quando 
não for apresentada com assinatura digital (com certificado digital, conforme acima indicado), a qual  
deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) ano; (ii) cópia do documento de identificação do procurador 
com foto; e, em caso de acionista pessoa jurídica ou fundo de investimento; (iii) cópia da documentação 
societária que comprove os poderes do(s) representante(s) legal(is) que outorgaram a procuração.  
Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários 
por Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção 
de Haia (Convenção da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado 
matriculado na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos. Excepcionalmente, os 
documentos em inglês e espanhol não precisam ser registrados no Registro de Títulos e Documentos, bastando 
a sua tradução para o português. Encontra-se à disposição dos acionistas, nos endereços eletrônicos da 
Companhia (https://ri.ambipar.com/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br), toda 
a documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na AGE, nos termos da RCVM nº 81.

São Paulo, 22 de agosto de 2024
Carlos Augusto Leone Piani - Presidente do Conselho de Administração

BRZ BRASIA II (C) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
 CNPJ/MF Nº 35.121.721/0001-34 - NIRE nº 35.300.546.865 Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
29/07/2024 às 10hrs, com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. Secretário: Luis Carlos Martins Ferreira. 
Deliberações: (I) Primeiramente, conforme Artigo 133, Parágrafo 4º, da Lei das S.A, sanar expressamente a exigência de 
publicação dos anúncios prevista no caput do Artigo 133 da Lei das S.A., tendo em vista: (i) o comparecimento do acionista 
detentor da totalidade do capital social da Companhia; e (ii) a publicação impressa no Jornal Data Mercantil na página 7, 
em 04 de julho de 2024, conforme também disponível de forma digital no site www.datamercantil.com.br, dos documentos 
de que trata o Artigo 133, Incisos I a V, da Lei das S.A (em cumprimento ao prazo previsto no Artigo 133, Parágrafo 3º, da 
Lei das S.A.), devidamente arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 269.411/24-0 e 269.410/24-7, 
respectivamente, ambos em sessão de 18 de julho de 2024. (II) Ato seguinte, aprovar o relatório da administração e as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao Exercício Social de 2023. (III) definir que não haverá destinação 
de valores à reserva legal, tampouco distribuição de dividendos referentes ao Exercício Social de 2023, considerando que 
os acionistas verificaram que, durante o Exercício Social de 2023, a Companhia teve resultado líquido negativo de  
R$ 12.738.000,00 (doze milhões, setecentos e trinta e oito mil reais). (IV) autorizar os diretores da Companhia a realizarem 
todos e quaisquer atos necessários para efetiva consumação das deliberações previstas nos itens acima. Nada mais. 
JUCESP nº 303.405/24-7 em sessão de 14.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BRASIA III PROPERTIES INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ/MF Nº 30.545.265/0001-36 - NIRE nº 35.300.516.826

 Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 29/07/2024. 
Aos 29/07/2024, às 10hs, com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. Secretário: Luis Carlos Martins Ferreira. 
Deliberações: (6.1) Primeiramente, conforme Artigo 133, Parágrafo 4º, da Lei das S.A, sanar expressamente a exigência de 
publicação dos anúncios prevista no caput do Artigo 133 da Lei das S.A., tendo em vista: (i) o comparecimento do acionista 
detentor da totalidade do capital social da Companhia; e (ii) a publicação impressa no Jornal Data Mercantil na página 7, 
em 04 de julho de 2024, disponível de forma digital, devidamente arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o nº 268.765/24-8 e 268.766/24-1, ambos em sessão de 18 de julho de 2024. (6.2) Ato seguinte, aprovar o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao Exercício Social de 2023. (6.3) definir que não 
haverá destinação de valores à reserva legal, tampouco distribuição de dividendos referentes ao Exercício Social de 2023, 
considerando que os acionistas verificaram que, durante o Exercício Social de 2023, a Companhia teve resultado líquido 
negativo de R$ 4.832.000,00 (quatro milhões, oitocentos e trinta e dois mil reais). (6.4) autorizar os diretores da Companhia 
a realizarem todos e quaisquer atos necessários para efetiva consumação das deliberações previstas nos itens acima. 
Nada mais. JUCESP nº 303.939/24-2 em 14/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CREDITCORP SECURITIZADORA S.A.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 2024
CNPJ/ME 49.947.676/0001-86 - NIRE 35300611292

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 16 de agosto de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Creditcorp 
Securitizadora S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, 
nº 100, 14º andar, Vila Olimpia, CEP 04551-010 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei n.º 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas.
3. MESA: Presidente – Sr. Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior; Secretário 
– Sr. Henrique Carvalho Silva. 4. ORDEM DO DIA: (i) a realização, pela Companhia, de uma 
operação financeira (“Operação”), mediante a emissão de debêntures (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4ª EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ 30 
(TRINTA) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA CREDITCORP SECURITIZADORA S.A., LASTREADAS 
EM DIREITOS CREDITÓRIOS FINANCEIROS ORIGINADOS PELO PRATA DIGITAL. (“Escritura de Emissão 
de Debêntures”).; (ii) a constituição, pela Companhia, de quaisquer garantias que seja exigidas 
pela Companhia no âmbito da Operação, em favor da Debenturista, a fim de assegurar o integral e 
fiel cumprimento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou 
que venham a ser assumidas pela Companhia no âmbito da Operação (“Obrigações Garantidas”), 
incluindo a anuência à cessão fiduciária de direitos creditórios e Ensosso (“Cessão Fiduciária” e/
ou “Endosso”), nos termos do Instrumento de Endosso com os bancarizadores (“Bancarizadores”), 
a ser celebrado entre a Emissora e os Bancarizadores conforme definido na Escritura de Emissão 
da Debênture e nas respectivas CCBs, os quais deverão ser sempre interpretados em conjunto 
(“Documentos da Operação”); (iii) a autorização à Diretoria da Companhia e ao procurador Dirley 
Moreira Pinto, inscrito no CPF sob o nº 270.431.208-70 (“Dirley”), para implementar as medidas 
necessárias conforme as deliberações a serem tomadas com relação aos itens acima; e (iv) a ratificação 
dos atos praticados pela Diretoria da Companhia e pelo procurador Dirley, referentes à Operação. 
5. DELIBERAÇÕES: após o exame, a discussão e a votação das matérias constantes da Ordem do 
Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem restrições: (i) aprovar a Emissão das 
Debêntures pela Companhia, com as seguintes características e condições principais, e que serão 
detalhadas e reguladas por meio da celebração da Escritura de Emissão de Debêntures, bem como 
a realização da Operação pela Companhia, mediante a celebração dos Documentos da Operação 
pertinentes, inclusive eventuais aditamentos que se fizerem necessários: a. Número da Emissão. A 
Emissão é a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Emitente. b. Valor Total da Emissão. O valor total 
da Emissão será de até R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, sendo (i) o 
valor de R2.000.000,00 (dois milhões de reais) referente às debêntures subordinadas da primeira série 
(“Debêntures Subordinadas”); (sendo valor de cada uma das novas séries de Debêntures Seniores 
a ser emitidas será aquele indicado no Anexo VI desta Escritura de Emissão. c. Número de Séries. A 
Emissão será realizada em até 30 (trinta) séries, sendo emitidas as séries descritas no Anexo VI desta 
Escritura de Emissão. d. Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de 
colocação privada, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que trata 
o artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e ao registro perante a ANBIMA. e. Escriturador. 
O escriturador das Debêntures será a Laqus, conforme qualificado no Anexo I à Escritura. f. Auditor 
Independente. O auditor independente da Emitente e do Patrimônio Separado será o Auditor 
Independente da Emissora, sendo a BLB Auditores. g. Local de Emissão: para todos os fins e efeitos 
legais, o local da Emissão das Debêntures é a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; h. Data de 
Emissão: para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura 

de Emissão de Debêntures (“Data de Emissão”); i. Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures 
terão o prazo previsto na Escritura de Emissão de Debêntures, contados da Data Emissão, vencendo 
na última Data de Pagamento prevista no Cronograma de Pagamentos, ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, na forma prevista na Escritura de 
Emissão de j. Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debêntures serão simples, não conversíveis em 
ações de emissão da Companhia, escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou k. Data de 
Integralização: qualquer data em que forem integralizadas, parcial ou totalmente, as Debêntures; 
(a)  l. Integralização: as Debêntures serão integralizadas em moeda corrente nacional pelo seu 
Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva remuneração calculada desde a data da primeira 
integralização da primeira integralização das Debêntures até a data da efetiva integralização pelo 
Debenturista (“Preço de Subscrição”), nos montantes e em uma ou mais datas indicadas no respectivo 
Boletim de Subscrição, observados os termos da Escritura de m. Forma e Local de Pagamento: os 
pagamentos a que fizerem jus as Debêntures poderão ser efetuados pela Emissora (i) utilizando-se 
os procedimentos adotados pela Laqus, caso as Debêntures estejam registradas em nome do titular 
das Debêntures na Laqus; ou (iii) diretamente pela Emissora ao Debenturista por meio de crédito em 
conta corrente, transferência eletrônica ou ordem de pagamento, conforme indicado no respectivo 
Boletim de Subscrição, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; n. Demais Condições: 
todas as demais condições específicas da Emissão das Debêntures serão previstas na Escritura 
de Emissão de Debêntures. o. aprovar a outorga de quaisquer garantias que sejam exigidas da 
Companhia no âmbito da Operação, em favor da Debenturista, de modo a assegurar o cumprimento 
das Obrigações Garantidas, ficando a Diretoria da Companhia desde já autorizada a determinar tais 
garantias adicionais e/ou substituir garantias prestadas no âmbito da Operação, podendo praticar 
todos e quaisquer atos exigidos para a sua constituição ou substituição, conforme aplicável, na forma 
estabelecida nos Documentos da Operação, incluindo a anuência à Cessão Fiduciária, nos termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária; p. autorizar a Diretoria da Companhia e o procurador Dirley a celebrar 
todos e quaisquer documentos, inclusive eventuais aditamentos, bem como praticar todos e quaisquer 
atos, para a realização da Emissão das Debêntures e da Operação, incluindo, sem limitação: negociar 
termos e condições dos Documentos da Operação, inclusive eventuais aditamentos; contratar 
prestadores de serviços; requerer registros perante órgãos públicos e serventias extrajudiciais; 
cumprir quaisquer condições; e designar procuradores já constituídos, desde que lhes tenham 
sido atribuídos poderes específicos, ou nomear procuradores para a prática de atos relacionados à 
Operação, conforme necessário; e q. ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia 
e pelo procurador Dirley até a presente data para fins de realização da Emissão das Debêntures e da 
realização da Operação. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme o 
artigo 130, § 1º, da Lei das S.A., a qual, lida e aceita, foi assinada por todos os presentes. Certifico que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 16 de agosto de 2024.  Mesa: LUIZ 
FERNANDO CASTELLO BRANCO GONÇALVES JÚNIOR - Presidente; HENRIQUE CARVALHO SILVA 
- Secretário;  Acionistas: CREDITCORP SERVIÇOS CORPORATIVOS S.A.  (por Luiz Fernando Castello 
Branco Gonçalves Júnior); LUIZ FERNANDO CASTELLO BRANCO GONÇALVES JÚNIOR

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A.
CNPJ nº 42.130.537/0001-16

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, A SER CONVOLADA NA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE

DISTRIBUIÇÃO, DA CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A., REALIZADA EM 07 DE AGOSTO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 07 de agosto de 2024, às 11:00 horas, na sede da CONCESSIONÁRIA DO BLOCO 
SUL S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Chedid Jafet, 
222, Bloco B, 4º andar, sala 10, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-065, realizada de forma exclusivamente digital, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em razão da presença dos debenturistas titulares 
de 100% (cem por cento) das debêntures em circulação da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversí-
veis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, a ser convolada na espécie com garantia 
real, em duas séries para distribuição pública, sob rito de registro automático de distribuição, com esforços restritos, da 
Companhia (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), conforme se verificou da assinatura da Lista de Pre-
sença de Debenturistas, nos termos do artigo 71, §2º e do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e da Cláusula 9.2.5 da Escritura de Emissão (conforme definido abaixo). Presentes também (i) o re-
presentante da Companhia e (ii) o representante do Agente Fiduciário (conforme definido abaixo). 3. COMPOSIÇÃO 
DA MESA: Presidente: Monique Husseini Perin; e Secretário: Edigard Machado Macedo. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: (i) concessão de waiver à Emissora para apresentação de renovação às seguintes cartas de fiança 
bancária: (a) Carta de Fiança nº 000023100084300, emitida pelo Itaú Unibanco S.A. (“Carta de Fiança Itaú”); (b) Carta 
de Fiança nº CMT88/23-C01, emitida pelo Banco BTG Pactual S.A. (“Carta de Fiança BTG”); e (c) Carta de Fiança nº 
2.090.002-4, emitida pelo Banco Bradesco S.A. (“Carta de Fiança Bradesco” e, em conjunto com a Carta de Fiança Itaú 
e a Carta de Fiança BTG, as “Cartas de Fiança”), em prazo distinto do previsto na Escritura de Emissão; e (ii) aprovar 
a renovação das Cartas de Fiança mediante aditamentos às mesmas a serem assinados e entregues pelos respectivos 
prestadores das Cartas de Fiança. 5. DELIBERAÇÕES: Após a análise das matérias objeto da Ordem do Dia, os Deben-
turistas APROVARAM: (i) a concessão de waiver à Emissora para que a renovação das Cartas de Fiança se dê em até 
45 (quarenta e cinco) dias antes do término de sua vigência, não devendo ser considerado Evento de Inadimplemento 
o descumprimento do prazo originalmente previsto caso tal renovação ocorra na forma aprovada nesta Assembleia; 
e (ii) que as Cartas de Fiança sejam renovadas por meio de aditamento às mesmas, a serem assinados e entregues 
pelos respectivos prestadores das Cartas de Fiança, com o objeto exclusivo de se prever novo prazo de vigência, não 
inferior a 12 (doze) meses, sem necessidade de realização de nova Assembleia quando da apresentação de referidos 
aditamentos. Por fim, os Debenturistas concedem autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para praticarem quais-
quer atos e celebrarem quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as deliberações acima. As 
aprovações desta Assembleia devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturistas e, 
portanto, não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos dos Debenturistas, 
previstos na Escritura de Emissão. Ficam ratificados todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão, bem 
como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. 
A Emissora informa que a presente assembleia atendeu a todos os requisitos e as orientações de procedimentos 
para a sua realização, conforme determina a Resolução CVM 81. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, que após lida e aprovada, foi assinada eletronicamente, por todos 
os presentes, ficando autorizada a sua divulgação, com a omissão da qualificação e assinatura dos Debenturistas, no 
website da Emissora. Mesa: Monique Husseini Perin - Presidente; Edigard Machado Macedo - Secretário; Represen-
tante do Agente Fiduciário: Edigard Machado Macedo; Representantes da Emissora: Fábio Russo Correa e 
Monique Henriques Barbato de Souza. Assinatura Digital: Os presentes nesta Assembleia concordam que, nos termos 
da “Declaração de Direitos de Liberdade Econômica”, segundo garantias de livre mercado, conforme previsto na 
Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, conforme alterada, bem como da Medida Provisória 2.200- 2/2001, esta 
Ata será firmada de maneira digital por todos os seus signatários, devendo, em qualquer hipótese, ser emitido com 
certificado digital nos padrões ICP-BRASIL. Para este fim, serão utilizados serviços disponíveis no mercado e ampla-
mente utilizados que possibilitam a segurança da assinatura digital por meio da sistemas de certificação capazes de 
validar a autoria de assinatura eletrônica, bem como de traçar a “trilha de auditoria digital” (cadeia de custódia) do 
documento, a fim de verificar sua integridade. Dessa forma, a assinatura física de documentos, bem como a existência 
física (impressa), de tais documentos não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações previstas neste 
instrumento. São Paulo, 07 de agosto de 2024. Monique Husseini Perin - Presidente da Mesa, Edigard Machado 
Macedo - Secretário. Emissora: CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A. - Fábio Russo Correa, Monique Henri-
ques Barbato de Souza. Agente Fiduciário: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS S.A. - Edigard Machado Macedo. Debenturista: BCO. NACIONAL DESENV. ECONOMICO SOCIAL 
- BNDES - Por Monique Husseini Perin. JUCESP nº 304.359/24-5 em 15.08.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

REVITA ENGENHARIA S.A.  - CNPJ/MF nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024 

1. Data, Hora e Local. Em 30 de abril de 2024, às 8:00, de forma virtual, por videoconferência, considerada, 
para todos os fi ns, realizada na sede social da Revita Engenharia S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, n° 400FR, Térreo, Sala 1, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. 
Convocação e Presença. Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do artigo 124, §4º da LSA, em 
decorrência da presença de acionista representando da totalidade do capital social, abaixo subscrita. 3. Mesa. 
Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva; e Secretário: Ciro Cambi Gouveia. 4. Ordem do Dia. Nos termos do 
artigo 132 da LSA, deliberar sobre (i) o exame, discussão e votação das contas dos administradores, do balanço 
patrimonial e das demonstrações fi nanceiras da Companhia referentes ao Exercício 2023; (ii) a destinação dos 
resultados do Exercício 2023; e (iii) a instalação do Conselho Fiscal. 5. Deliberações. A acionista, após a análise 
de todos os documentos colocados à disposição dos presentes e discussão das matérias constantes da ordem do 
dia, sem quaisquer restrições ou ressalvas, decidiu: 5.1. Foram publicados, em cumprimento ao artigo 133 da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“LSA”), o relatório da Administração e as demonstrações fi nanceiras relativos ao 
exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2023 (“DFs” e “Exercício 2023”), no Jornal O Dia, de forma física e 
digital; 5.2. Aprovar as contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demonstrações fi nanceiras da 
Companhia referentes ao Exercício 2023, inclusive em relação às formalidades de publicação; 5.3. Destinar o 
lucro líquido auferido pela Companhia no Exercício de 2023, de valor total de R$ 88.758.009,69 (oitenta e oito 
milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, nove reais e sessenta e nove centavos) da seguinte forma: (a) O 
valor de R$ 4.437.900,48 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, novecentos reais e quarenta e oito 
centavos) à reserva legal; (b) O valor de R$ 21.080.027,30 (vinte um milhões, oitenta mil, vinte e sete reais e 
trinta centavos), distribuído à acionista à título de dividendo mínimos de 25% (vinte e cinco por cento); (c) O 
valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) a ser distribuída a título de dividendos adicionais; e 
(d) O valor de R$ 13.240.081,91 (treze milhões, duzentos e quarenta mil, oitenta reais e noventa e um 
centavos) à reserva de retenção de lucros. 5.4. Pela não instalação do Conselho Fiscal, conforme facultado pela 
LSA. Encerramento. Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a 
presente reunião, da qual se lavrou esta ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo/SP, 30 de abril de 2024. Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente e Ciro Cambi Gouveia 
- Secretário. Acionista: SOLVÍ ESSENCIS AMBIENTAL S.A. Por Anrafael Vargas Pereira da Silva e Ciro Cambi 
Gouveia. JUCESP nº 301.135/24-1 em 12.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 15 (quinze) de agosto de 2024, às 11:00h, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, andar 13, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em face da presença de todos os membros efetivos do Conselho de Administração 
da Companhia. 3. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA: 
Apreciar e deliberar sobre: 4.1. Da renúncia de determinado membro da Diretoria da Companhia; 4.2. Da eleição de membro da Diretoria 
da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor de Distribuição da Companhia; 4.3. em razão das alterações previstas no item 4.1 e 4.2, da 
Ordem do Dia, ratificar a composição dos membros da Diretoria da Companhia; e 4.4. autorizar a administração da Companhia a adotar 
todas as providências necessárias para cumprimento das obrigações regulamentares, inclusive, mas não exaustivamente, as obrigações 
decorrentes do artigo 43 da Res. CVM 60, ratificando os atos praticados pelos membros da Diretoria da Companhia até esta data. 5. 
DELIBERAÇÕES: 5.1. Por unanimidade de votos e sem ressalvas, os Conselheiros manifestaram-se favoravelmente à aprovação: (i) do 
aceite da renúncia do cargo de Diretora de Distribuição da Companhia: da Sra. CAMILA MARIA OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime 
da comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 36.825.036-2 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob 
nº 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41, andar 13, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04.533-010, e, consequentemente a 
renúncia de todos os poderes e obrigações do cargo, conforme Termo de Renúncia anexo ao presente instrumento. (ii) da eleição de membro 
da Diretoria da Companhia, a seguir indicado: IOANNI STIVIM APOSTOLOU JÚNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro mecatrônico, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 50.548.558-8 e inscrito no CPF/ME sob nº 438.652.278-64, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 
41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010; nomeado para o cargo de Diretor de 
Distribuição; para complementação de mandato até a Reunião do Conselho de Administração a realizar-se em 09 de junho de 2025, que 
deliberará sobre a eleição/reeleição dos membros da Diretoria da Companhia. Não fará jus a remuneração. O Diretor acima nomeado e 
abaixo assinado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer o cargo designado por lei especial, em razão de condenação 
criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou contra a propriedade. O Diretor, ora eleito, toma posse de seu respectivo 
cargo mediante assinatura do termo de posse correspondente (anexo I), lavrado no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”. 
(iii) Em razão das deliberações acima, ratificar e consignar a composição da Diretoria da Companhia, sendo composta da seguinte forma: 
(a) VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.393.860-2 SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 218.718.568-09, com endereço 
comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi , Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010; nomeado 
para o cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (b) CAMILA MARIA OLIVEIRA, brasileira, casada 
sob o regime da comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 36.825.036-2 SSP/SP e inscrita no 
CPF/ME sob nº 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi , Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeada para o cargo de Diretora de Securitização; (c) THAIS DE CASTRO MONTEIRO, brasileira, 
solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com 
endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, 
nomeada para o cargo de Diretora de Compliance e (d) IOANNI STIVIM APOSTOLOU JÚNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro mecatrônico, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 50.548.558-8 e inscrito no CPF/ME sob nº 438.652.278-64, com endereço comercial na Rua 
Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeado para o cargo de 
Diretor de Distribuição. (iv) Os acionistas declaram que conhecem, anuem e aquiescem que o Diretor eleito ocupa cargo como membro de 
Diretoria na Companhia, sem interesse conflitante. (v) da autorização para a administração da Companhia adotar todas as providências 
necessárias para cumprimento das obrigações regulamentares, inclusive, mas não exaustivamente, as obrigações decorrentes do artigo 43 
da Res. CVM 60, ratificando os atos praticados pelos membros da Diretoria até esta data. 6. ENCERRAMENTO: 6.1. Nada mais havendo a 
tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos conselheiros presentes à Assembleia. Mesa: 
Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Thais de Castro Monteiro. Conselheiros Presentes: Vinícius Bernardes 
Basile Silveira Stopa, Maria Regina Basile Stopa e Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi. Diretoria eleita ou objeto de ratificação 
do mandato: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Camila Maria Oliveira, Thais de Castro Monteiro e Ioanni Stivim Apostolou Júnior. 
Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 15 de agosto de 2024. Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Presidente; Thais de Castro Monteiro - Secretária. Conselheiros: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Maria Regina 
Basile Stopa; Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XVIII S.A.
CNPJ: 52.391.955/0001-10

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 8 (oitavo) dias do mês de maio de 2024, às 10:00 horas na sede social da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XVIII S.A., localizada na Rua Tabapuã, n° 41, 13º andar, 
sala M18, Itaim Bibi, CEP 04533-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatu-
ras constantes no Livro de Presença de Acionistas (“Acionistas”). 3. MESA: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, na qualidade de Presidente; e Sra. Thais de Castro Monteiro, na qualidade de Secretá-
ria. 4. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, tendo em vista o comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme faculta o artigo 124, §4º da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”). 5. ORDEM DO DIA: Exame e discussão a respeito da (i) alteração da razão social da Companhia, que passará a ser denominada “FIVE 
SENSES SECURITIZADORA S.A.”; (ii) realização da 1ª (primeira) emissão, em série única, de 12.570 (doze mil, quinhentos e setenta) certificados de recebíveis imobiliários, no valor unitário de R$500,00 
(quinhentos reais) (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), que serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 88, de 29 de março de 
2022, conforme alterada, e do Ofício- Circular nº 4/2023/CVM/SSE, divulgado pela CVM em 04 de abril de 2023 (“Oferta”, “Resolução CVM 88” e “Ofício Circular 04/23”, respectivamente); (iii) autorização aos 
diretores da Companhia para praticar atos necessários para a realização e efetivação da deliberação descrita nos itens “(i)” e “(ii)” acima, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário à efeti-
vação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, o termo de securitização dos CRI (“Termo de Securitização”); e (iv) ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacio-
nados à Oferta. 6. DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente submeteu à apreciação dos acionistas os assuntos da ordem do dia. Após os esclarecimentos prestados, os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer 
reservas ou ressalvas: (i) Aprovaram a alteração da razão social da companhia, que passará a ser denominada “FIVE SENSES SECURITIZADORA S.A.”; (ii) Aprovaram a realização da 1ª (primeira) emissão 
de até 16.000 (dezesseis mil) CRI, no valor total de até R$8.000.000,00 (oito milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definida), nominativa e escritural, que será objeto da Oferta (“Valor Alvo 
Máximo”), observado a quantidade mínima e primeira captação de 10.668 (dez mil, seiscentos e sessenta e oito) CRI, com valor alvo mínimo de R$5.334.000,00 (cinco milhões, trezentos e trinta e oito mil 
reais) (“Valor Alvo Mínimo”): (a) Número da Emissão: 1ª (primeira) emissão de CRI da Companhia; (b) Número de Séries: A Emissão será em série única; (c) Quantidade de CRI: Serão emitidas até 16.000 
(dezesseis mil) CRI, observada a quantidade mínima de 10.668 (dez mil, seiscentos e sessenta e oito) CRI; (d) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão dos CRI será o indicado no 
Termo de Securitização (“Data de Emissão”); (e) Valor Alvo Máximo: O valor máximo da Emissão será de até R$8.000.000,00 (oito milhões de reais) (“Valor Alvo Máximo”); (f) Valor Alvo Mínimo: R$5.334.000,00 
(cinco milhões, trezentos e trinta e oito mil reais) (“Valor Alvo Mínimo”) (g) Lote Adicional: É autorizada a distribuição de lote adicional limitado a 25% do Valor Alvo Máximo de captação (“Lote Adicional”) (h) 
Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário dos CRI será de R$500,00 (quinhentos reais) (“Valor Nominal Unitário”). O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente e nem objeto de remu-
neração; (i) Prazo e Data de Vencimento: O vencimento dos CRI após prazo de 1.095 (mil e noventa e cinco) dias corridos, a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 08 de maio de 2027 (“Data 
de Vencimento”). Na Data de Vencimento, a Companhia se obriga a proceder ao pagamento dos CRI, na forma a ser prevista no Termo de Securitização; (j) Resgate Antecipado dos CRI: Os CRI estão sujeitos 
aos eventos de Resgate Antecipado Facultativo Total e Eventos de Pré Pagamento Compulsório, a serem previstos no Termo de Securitização; (k) Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição: os CRI 
serão distribuídos exclusivamente por meio de oferta pública nos termos da Resolução CVM 88 e do Ofício Circular 04/23, via a plataforma INCO PLATAFORMA ELETRÔNICA DE INVESTIMENTO PARTICIPATIVO 
LTDA., sociedade empresária de responsabilidade limitada com sede na Rua Sergipe, nº 1.440, Sala 11.116, CEP 30130-174, Savassi, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.031.833/0001-80, registrada na CVM para exercer profissionalmente a atividade de distribuição de ofertas públicas de valores mobiliários de emissão de sociedades empresárias de pequeno porte, 
realizadas com dispensa de registro (“Plataforma de Crowdfunding”). Os investidores que efetivamente subscreverem e integralizarem os CRI no âmbito da Oferta somente poderão negociá-los por meio da 
Plataforma de Crowdfunding, conforme artigo 17 da Resolução CVM 88; (l) Destinação dos Recursos e Lastro dos CRI: Os recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela Companhia para aquisição 
de créditos imobiliários decorrentes de determinados contratos de compra e venda de fração e/ou cota de unidade imobiliária no regime de multipropriedade, cedidos pela FIVE SENSES RESORT PALMAS SPE 
LTDA., sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede na Rua Euclides da Cunha, Quadra 13, Lote 01-A, Loteamento Orla Ville, Setor Central, Distrito de Luzimangues, na cidade de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, CEP 77500-000 (“Cedente”), que representam o Lastro (conforme abaixo definido) (“Créditos Imobiliários”). Os CRI serão emitidos no âmbito de operação de securitização dos 
Créditos Imobiliários. A formalização dos Créditos Imobiliários se dará a partir da celebração de instrumento particular de cessão a ser celebrados entre a Companhia e a Cedente, de forma que o fluxo de 
pagamento dos Créditos Imobiliários serão o lastro para o pagamento dos valores devidos pela Companhia aos titulares dos CRI (“Lastro”). (m) Garantias Reais. Em garantia do fiel e integral cumprimento (i) 
das obrigações principais, acessórias e moratórias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas (inclusive indenizatórias) e penalidades relativas 
aos Créditos Imobiliários; e (ii) de todos os custos e despesas incorridos em relação à Emissão e à excussão das Garantias (conforme abaixo definido), incluindo penas convencionais, honorários advocatícios, 
custas, despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos e custos relativos aos Créditos Imobiliários e às respectivas garantias constituídas (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias 
reais: (1) promessa de cessão fiduciária de créditos detidos pela Cedente perante eventuais compradores das multipropriedades de unidades imobiliárias (“Cessão Fiduciária”); (2) alienação fiduciária de 
determinado imóvel detido pela Cedente (“Alienação Fiduciária de Imóvel”); e (3) alienação fiduciária de quotas da Cedente (“Alienação Fiduciária de Quotas”); (n) Garantia Fidejussória. Em garantia das 
Obrigações Garantidas, será prestada garantia fidejussória na forma de fiança, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de principais pagadores e responsáveis solidários com relação a todas as 
Obrigações Garantidas, por (1) REILE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede na Quadra ARSE 21, Alameda 5, Lote 17, apartamento 102, Edifício 
Terra Bela, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77020-500, inscrita no CNPJ sob o nº 42.269.797/0001-77 (“Reile Participações”); (2) REILE INCORPORAÇÕES LTDA., sociedade empresária de 
responsabilidade limitada, com sede na Quadra ARSE 21, Alameda 5, Lote 17, apartamento 102, Edifício Terra Bela, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77020-500, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.440.866/0001-63 (“Reile Incorporações”); (3) FIVE SENSES ADMINISTRAÇÃO DE HOTÉIS RESORTS LTDA., sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede na Quadra 204 Sul, Alameda 13, 
s/n, Lote 05, Sala 03, Plano Diretor Sul, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77020-476, inscrita no CNPJ sob o nº 26.574.529/0001-02 (“Five Senses Administração”); (4) JIMMY REILE NOGUEIRA, 
brasileiro, casado com Núbia, domiciliado na Quadra ARSE 21, Alameda 5, Lote 17, apartamento 102, Edifício Terra Bela, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77020- 500, inscrito no CPF sob o nº 
778.733.271-91 (“Jimmy”); e (5) NÚBIA ALESSANDRA ALVES E SILVA REILE, brasileira, casada com Jimmy, domiciliada na Quadra ARSE 21, Alameda 5, Lote 17, apartamento 102, Edifício Terra Bela, na 
cidade de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77020-500 (“Núbia” e, quando em conjunto com Reile Participações, Reile Incorporações, Five Senses Administração e Jimmy, os “Fiadores”); (o) Preço de Inte-
gralização: significa o Valor Nominal Unitário, na primeira data de integralização. Após a primeira data de integralização dos CRI, o preço de integralização corresponderá ao Valor Nominal Unitário, acrescido 
da Remuneração calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralização dos CRI até a efetiva data de integralização, observada a possibilidade de ágio ou deságio, desde que aplicados de forma 
igualitária para os CRI integralizados em uma mesma data. (p) Forma de Subscrição e Integralização: A subscrição e integralização dos CRI serão realizadas de acordo com os procedimentos adotados pela 
Plataforma de Crowdfunding, à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, admitindo-se uma ou mais subscrições e integralizações. Os recursos correspondentes serão enviados através de 
Transferência Eletrônica Disponível para a conta da operação. A aquisição dos Créditos Imobiliários está condicionada à integralização dos CRI. (q) Registro para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira: 
Não aplicável; (r) Atualização do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário dos CRI não será atualizado monetariamente; (s) Remuneração dos CRI. Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI incidirão juros 
remuneratórios correspondentes 16,65% (dezesseis inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 360 (trezentos e sessenta) dias (“Remuneração dos CRI”). O cálculo da Remuneração dos 
CRI obedecerá a fórmula descrita no Termo de Securitização; (t) Amortização do Valor Nominal Unitário: Ressalvadas as hipóteses de pré pagamento dispostas no contrato de cessão e da mecânica de amor-
tização antecipada cash sweep, a ser prevista nos documentos da Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado conforme datas e porcentagens constantes no Termo de Securitização; (u) 
Repactuação: Os CRI não serão objeto de repactuação; (v) Resgate Antecipado. A Companhia deverá realizar o resgate antecipado total dos CRI caso a Cedente realize o pré pagamento antecipado da totalidade 
dos Créditos Imobiliários, conforme disposto no contrato de cessão, com o consequente resgate antecipado total dos CRI pela Companhia (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), mediante pagamento: (1) do 
Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário), acrescido (2) da Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a data de início da rentabilidade, a ser prevista no Termo de Securitiza-
ção, ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; (3) de eventuais Encargos Moratórios (se houver); e (iv) 
prêmio de pré pagamento, se houver (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo”).; (w) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus os CRI serão efetuados mediante a Plataforma de Crowdfunding; 
(x) Pagamentos Condicionados Decorrentes da Realização dos Créditos Imobiliários: O pagamento das obrigações decorrentes dos CRI condicionam-se ao efetivo pagamento dos Créditos Imobiliários pelos 
devedores dos Créditos Imobiliários (“Devedores”); (y) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI, os débitos ven-
cidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não 
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). Os Encargos Moratórios não serão 
devidos pela Companhia nas hipóteses a serem previstas no Termo de Securitização ou em hipóteses de atraso no recebimento do Lastro por parte dos devedores do Lastro; (z) Demais Características: As 
demais características da Emissão e dos CRI estarão descritas no Termo de Securitização. (iii) Autorizaram os membros da Diretoria da Companhia e seus respectivos representantes legais a praticar todo e 
qualquer ato necessário à realização da Emissão acima deliberada, inclusive, mas não somente: (a) celebrar o Termo de Securitização, de acordo com as condições determinadas nesta assembleia e outras 
que os diretores entendam necessárias, sem prejuízo de qualquer outro documento que se faça necessário; (b) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão; e (c) praticar 
todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e assinar os documentos necessários à sua efetivação; e (iv) Aprovaram 
e ratificaram todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após lida e aprovada por todos os presentes e assinada. 8. 
ACIONISTAS PRESENTES: Travessia Assessoria Financeira Ltda. (p. seu administrador, Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa); e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Presidente da Mesa: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa; e Secretária: Thais de Castro Monteiro. (A presente ata é cópia autêntica da versão lavrada no Livro de Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia) MESA: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Thais de Castro Monteiro - Secretária. Jucesp nº 221.224/24-5 em 12/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6681-5FAE-EDCC-B0A9.
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